
D E C R E T O nº 1.392/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.125/2011,  

fica  aberto no corrente exercício,  um  Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-3.526,93 (Três mil, 
quinhentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos), para o projeto CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E MODERNIZAÇÃO DE CENTROS PÚBLICOS DE ATENDIMENTO A PESSOA PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA - APAE. 

 
09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO  
09.001 – Diretoria  
27.812.27001-031 – Ampliação e Modernização de Centros públicos – APAE FR 788 
002373 3.3.00.000788 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES....................R$- 3.026,93 
002373 3.1.00.000788 3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES....................R$     500,00 
Total................................................................................................................................R$- 3.526,93 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado 
o rendimento de aplicação, mais o cancelamento da seguinte dotação: 

 
09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO  
09.001 – Diretoria  
27.812.27001-031 – Ampliação e Modernização de Centros públicos – APAE FR 788 
002372 3.3.00.000788 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$ 3.026,93 
 

Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) nº 
3.045/2010 e o Plano Plurianual (PPA) nº 2.970/2009, com os devidos ajustes, provenientes desta lei. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 09 de junho de 2011. 
                  
 
 

                           Celso Benedito da Silva 
                                   Prefeito Municipal 
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